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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores (as),

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o artigo 143, inciso IV, do Regimento Intemo desta Casa Legislativa,
submete à apreciação do Plenário o seguinte requerirnento:

REQUER, após a devida aprovação deste Plenário, a dispensa de pareceres
das Comissões Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária n" 1012026 de autoria do Chefe do
Poder Executivo Municipal, bem como a quebra de interstício regimental entre a primeira e
a segunda da referida proposição.

A presente iniciativa justiÍica-se pela urgência e relevância da matéria,
considerando a necessidade de início das atividades vinculãdas ao objeto do referido projeto
de Lei.

O mencionado projeto trata da celebração de Acordo de Cooperação com a
Sociedade Rural de Capanema, Associagão de turismo Doce Iguassu e Associação Comercial
e Empresarial de Capanema, entidades responsáveis pela organi zação e promoção da23" Feira
do Melado, 14u Expocap, da 12u Mostra de Gado e áo 6'Leilão de Gaáo de iorte e Leiteiro,
eventos programados para ocolrer no período de 12 a 16 de agosto do corrente ano.

Diante da relevância administrativa, econômica e social da proposta, contamos
com o apoio e a compreensão dos nobres pares para a aprovação do presenà rêquerimento.

PAÇo MARCELINO AMPESSAN, aos 06 dias do mês de abril de 2026.

/nk-/"!,^t,
Vereador/PTCâmara Munlclpal de Capanema - pR
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